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ATOS DA CVI
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ATO DA PRESIDÊNCIA N. 03/2025 

    
 

NOMEIA PARLAMENTAR PARA A 
PRESIDÊNCIA DA ESCOLA DO LEGISLATIVO 
VEREADORA MARIA ROSA HELENO 
SCHULTE. 
 
 
 

  
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, Ver. Fernando Martins 

Pegorini, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 25, incisos II, V, X 
e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores (Resolução n. 564/2015), 
e ainda com fundamento no artigo 4º do Anexo Único da Lei Complementar n. 
389/2021, RESOLVE: 
 
 

Art. 1º NOMEAR o Vereador Cristiano Klaus Fischer para a Presidência 
da Escola do Legislativo Vereadora Maria Rosa Heleno Schulte, no âmbito do Poder 
Legislativo de Itajaí. 

 
Art. 2º Competirá ao Presidente da Escola do Legislativo, nos termos do 

artigo 5º do Anexo Único da Lei Complementar n. 389/2021: 
 

I – representar a Escola do Legislativo junto à Mesa Diretora da Câmara 
de Vereadores e entidades externas; 

 

II – presidir o Conselho Escolar; 
 

III – convocar reuniões do Conselho Escolar; 
 

IV – assinar certificados; 
 

V – prover os recursos necessários ao funcionamento da Escola do 
Legislativo; 

 

VI – assinar correspondência oficial; e 
 

VII – cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno da Escola do 
Legislativo. 
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Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser 
afixado imediatamente no átrio desta Casa de Leis e ser enviado para a publicação 
junto ao Jornal do Município. 
  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Itajaí, 11 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

FERNANDO MARTINS PEGORINI 
Presidente 
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ATO DA PRESIDÊNCIA N. 04/2025 

 
 
 

DECLARA A EXTINÇÃO DO MANDATO DO 
VEREADOR OTTO LUIZ QUINTINO JÚNIOR. 
 
 
 
 

A Presidência da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelos artigos 25, inciso XVI, 109, § 4º, e 20, inciso I, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa (Resolução n. 564/2015), e: 

 
 
 CONSIDERANDO a certificação do óbito do Vereador Otto Luiz Quintino 
Júnior no dia 07 de fevereiro de 2025, sob a matrícula n. 107375 01 55 20254 00157 
276 0055026 15, do Ofício de Registros Civis das Pessoas Naturais e Interdições e 
Tutelas do Município de Itajaí/SC: 
 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º DECLARAR a extinção do mandato do Vereador Otto Luiz Quintino 

Júnior, representante do Partido Social Democrático (PSD), com fundamento nos 
artigos 25, inciso XVI, e 109, § 4º, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores 
de Itajaí (Resolução n. 564/2015). 

 
Art. 2ª Declara-se, por consequência legal, a vacância do cargo de 1º 

Secretário da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Itajaí, biênio 2025/2026. 
 
Parágrafo único. O cargo deverá ser preenchido por nova eleição no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis, e o Vereador eleito completará o mandato do 
antecessor, conforme dispõem os artigos 20, inciso I, e 21, parágrafo único, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa.  

 
Art. 3º Cientifique-se o Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina. 
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Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar 
do dia 07 de fevereiro de 2025, devendo ser afixado imediatamente no átrio desta 
Casa de Leis e enviado para publicação no Jornal do Município. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Itajaí, 11 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

FERNANDO MARTINS PEGORINI 
Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí 

 

APLICAÇÃO DE PENALIDADE 

Processo Sancionatório: 17/2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, no uso de suas 

atribuições, RESOLVE: 

ARQUIVAR o Processo Sancionatório nº 17/2024, relativo à Empresa 3VA 
CONSULTORIA E ASSESSORIA, inscrita no CNPJ nº 47.334.422/0001-67, com 

base nas razões elencadas em seu teor.  

Itajaí, 06 de março de 2025. 
 
FERNANDO PEGORINI 
Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí 

 
 
 
 
 
 

APLICAÇÃO DE PENALIDADE 

Processo Sancionatório: 21/2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, no uso de suas 

atribuições, RESOLVE: 

APLICAR à empresa MDP COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA., inscrita no 

CNPJ nº 48.837.707/0001-83, a penalidade de ADVERTÊNCIA, com base nas 

razões elencadas no teor da decisão do processo sancionatório nº 21/2024, a 
partir da data de sua publicação. 

Itajaí, 06 de março de 2025. 
 
FERNANDO PEGORINI 
Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí 
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PORTARIA Nº 175/2025  
 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O GRUPO TÉCNICO DE 
CONSOLIDAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL. 

 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do 
Regimento Interno da Câmara e, em consonância com os Art. 3º e 
4º da Lei Complementar nº 342, de 07 de maio de 2019, resolve: 
 

Art. 1º NOMEAR para compor o Grupo Técnico de Consolidação e Atualização da 
Legislação Municipal os servidores abaixo relacionados: 

 
Membro-Nato: ANDRÉ ABREU BINDÉ, matrícula nº 5017; 
Coordenadora: MARIA THEREZA PEREIRA SANTOS, matrícula nº 71;  
Membro: ANDRÉ PAMPLONA NUNES, matrícula nº 5079; 
Membro: DEYSE PROENÇO ROSA, matrícula nº 68;  
Membro: GRACIELI AMBROSIO SCHWAB, matrícula nº 27; 
Membro: KÊNIA GREICE DOS SANTOS DALSÓQUIO, matrícula nº 5069;  
Membro: WAGNER BARICHELLO BUSATO, matrícula nº 67. 

 
Art. 2º O Grupo Técnico supramencionado atuará em conformidade com os termos 

da Lei Complementar Municipal nº 342/2019, devendo haver a respectiva Portaria de 
substituição nos casos de ausências e afastamentos previstos nas normas correlatas. 

 
Art. 3º A Unidade de Coordenação do Controle Interno, nos moldes do art. 4º, § 6º, 

da Lei Complementar Municipal nº 342/2019, poderá sugerir e solicitar diligências, 
deslocamentos, aporte material e de pessoal para auxílio operacional e técnico do 
supramencionado Grupo, devendo oficiar por escrito as demandas que se fizerem necessárias 
ao Sr. Procurador-Geral da Câmara, que encaminhará o pedido aos setores responsáveis. 

 
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 158/2025 e demais Portarias e disposições em 

contrário. 
 
Art. 5º A presente Portaria passa a vigorar e ter efeitos a contar de 14 de fevereiro 

de 2025. 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 

  
                                   

Itajaí, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

Ver. FERNANDO MARTINS PEGORINI 
Presidente. 
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PORTARIA Nº 176/2025 
 

 
PROMOVE, POR MERECIMENTO, SERVIDORES EFETIVOS ESTÁVEIS 
QUE ESPECIFICA. 
 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da 
Câmara, e  

 
Considerando as avaliações procedidas pelas Comissões Setoriais de que 
trata o art. 8º, § 1º,  da Lei Complementar nº 70/2005; 

 
Considerando as disposições do art. 14 e parágrafos da Lei Complementar nº 
193, de 16 de junho de 2011, com redação dada pela Lei Complementar nº 
300, de 1º de julho de 2016; 
 
Considerando as disposições da Lei Complementar nº 257, de 03 abril de 
2014; 
 
Considerando as disposições da Lei Complementar nº 333, de 29 de maio de 
2018; 
 
Considerando as disposições da Lei Complementar nº 334, de 27 de 
setembro de 2018 e; 
 
Considerando as disposições da Lei Complementar nº 344, de 04 de junho de 
2019, resolve: 

 
                   PROMOVER POR MERECIMENTO os servidores abaixo relacionados: 
 
 

Nome Completo Matrícula Cargo Nível de 
Promoção 

A contar 
de: 

Abelardo Luiz dos Santos 35 Técnico de Áudio e 
Vídeo 

D4 04.01.2025 

Andréia Maria Nicolau 
Faganello 

36 Auxiliar de Limpeza e 
Conservação 

C2 04.01.2025 

Carmen Beatriz Chaves 47 Auxiliar Administrativo C6 12.01.2025 
Charles Augusto Brittes 91 Auxiliar Administrativo C4 15.01.2025 
Clóvis José Moraes 37 Operador Técnico em 

Gravação 
D2 04.01.2025 

Deyse Proenço Rosa 68 Assessor Administrativo D4 03.01.2025 
Elis Brandina de Lima 
Soares 

39 Jornalista E1 04.01.2025 

Fabricia Prado 69 Analista de 
Comunicação Social 

D7 09.01.2025 

Ivan Ternes 86 Oficial Administrativo C6 07.01.2025 
José Fernando dos Santos 40 Operador Técnico em 

Gravação 
D3 04.01.2025 

Kelly Cristiane Marinasco 64 Recepcionista B5 03.01.2025 
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Lívia Ramalho Chaves 
Isobe 

92 Assessor Legislativo D5 22.01.2025 

Luis Filipe Pereira Barbieri 88 Assessor Legislativo D5 09.01.2025 
Luiz Roberto de Leão 
Lopes 

63 Assessor de Som e 
Gravação 

D4 03.01.2025 

Maria Clementina 
Alexandre 

42 Auxiliar de Limpeza e 
Conservação 

C2 04.01.2025 

Peterson Corrêa 89 Agente de Licitações F2 10.01.2025 
Richard Maus 46 Sonoplasta D1 11.01.2025 
Salésio Paulo da Silva 106 Motorista C5 15.01.2025 
Samuel Moreira 45 Editor de Áudio e Vídeo D4 11.01.2025 
Thiago de Souza Zeverino 66 Assessor Técnico D4 03.01.2025 
Wagner Barichello Busato 67 Assessor Legislativo D5 03.01.2025 

 
 
 
 
 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 
  

                                   
 

Itajaí, 19 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Ver. FERNANDO MARTINS PEGORINI 
Presidente. 
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 PORTARIA Nº 177/2025 
 

 
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA. 

 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 25, 
incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da 
Câmara, resolve:  
 

 
  Art. 1º NOMEAR MATEUS AUGUSTO VAZ, para o cargo de provimento 

em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AP10. 
 
 Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, 

assinatura do Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, 
por intermédio do e-SFINGE on-line.  

 
 

  
  

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
  
 
 

Itajaí, 19 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Ver. FERNANDO MARTINS PEGORINI 
Presidente. 
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 PORTARIA Nº 178/2025 
 

 
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA. 

 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 25, 
incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da 
Câmara, resolve:  
 

 
  Art. 1º NOMEAR RODRIGO CESAR CECCON, para o cargo de 

provimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AP03. 
 
 Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, 

assinatura do Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, 
por intermédio do e-SFINGE on-line.  

 
 

  
  

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
  
 
 

Itajaí, 20 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Ver. FERNANDO MARTINS PEGORINI 
Presidente. 
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PORTARIA Nº 179/2025 
 

CONCEDE AUXÍLIO-SAÚDE A SERVIDORES QUE ESPECIFICA. 
 

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo, 
Operacional e de Serviços da Câmara de Vereadores de Itajaí, por 
delegação do Senhor Presidente, Ver. Fernando Martins Pegorini, 
concedida através da Portaria nº 094, de 04 de fevereiro de 2025 e, 
considerando as disposições da Lei Complementar nº 387, de 20 de 
dezembro de 2021, resolvem:  
 

         CONCEDER AUXÍLIO-SAÚDE aos servidores abaixo relacionados, a 
contar do mês de fevereiro de 2025:  

 
Nome Matrícula Cargo 

Achiles Eduardo Gallassini 5061 Chefe de Gabinete 
Amanda Santos Espíndola Mianes Ferreira 5095 Assessor Parlamentar 
André Abreu Bindé 5017 Procurador-Geral da Câmara 
André Pamplona Nunes 5079 Chefe de Gabinete 
Andryele Ribeiro Fernandes de Souza 5087 Assessor Parlamentar 
Daniel Felipe Weber 5093 Assessor Parlamentar 
Ivana Reis Teixeira 5080 Assessor Parlamentar 
Joice da Silva de Borba 5088 Assessor Parlamentar 
Natan Benhur Caetano 5085 Assessor Parlamentar 
Raquel Castro Cardoso 5052 Assessor Parlamentar 
Roselaine da Silva 5055 Chefe de Gabinete 
Valdirene Aparecida Mazzetto Moroso 5025 Secretário-Geral 
Valmir Martini Júnior 5074 Assessor Parlamentar 
Vânia Lamim 5053 Assessor Parlamentar 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
  

Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

JEFFERSON OSVALDO SANTARÉM AZEVEDO 
Secretário de Administração e Finanças 

 
 
 

PETERSON CORRÊA 
Diretor Administrativo, Operacional e de Serviços 
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PORTARIA Nº 180/2025  
 

CONCEDE AUXÍLIO-FINANCEIRO AO ESTUDANTE A SERVIDOR 
QUE ESPECIFICA. 

 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo, 
Operacional e de Serviços da Câmara de Vereadores de Itajaí, por 
delegação do Senhor Presidente, Ver. Fernando Martins Pegorini, 
concedida através da Portaria nº 094, de 04 de fevereiro de 2025 e, 
considerando as disposições do Art. 12 da Lei Complementar nº 
149, de 16 de fevereiro de 2009, resolvem: 
 

     
CONCEDER AUXÍLIO-FINANCEIRO AO ESTUDANTE, ao servidor 

DANIEL FELIPE WEBER, matrícula nº 5093, ocupante do cargo de “Assessor 
Parlamentar”, do quadro de servidores comissionados da Câmara de Vereadores de 
Itajaí, correspondente ao reembolso de cinquenta por cento (50%) das mensalidades 
do Curso Superior de Direito - UNIVALI, a contar do mês de fevereiro de 2025.  

 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
  

Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

JEFFERSON OSVALDO SANTARÉM AZEVEDO 
Secretário de Administração e Finanças 

 
 
 
 

PETERSON CORRÊA 
Diretor Administrativo, Operacional e de Serviços 
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PORTARIA Nº 181/2025  
 

CONCEDE AUXÍLIO-FINANCEIRO AO ESTUDANTE À 
SERVIDORA QUE ESPECIFICA. 

 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo, 
Operacional e de Serviços da Câmara de Vereadores de Itajaí, por 
delegação do Senhor Presidente, Ver. Fernando Martins Pegorini, 
concedida através da Portaria nº 094, de 04 de fevereiro de 2025 e, 
considerando as disposições do Art. 12 da Lei Complementar nº 
149, de 16 de fevereiro de 2009, resolvem: 
 

     
CONCEDER AUXÍLIO-FINANCEIRO AO ESTUDANTE, à servidora 

RAQUEL CASTRO CARDOSO, matrícula nº 5052, ocupante do cargo de “Assessor 
Parlamentar”, do quadro de servidores comissionados da Câmara de Vereadores de 
Itajaí, correspondente ao reembolso de cinquenta por cento (50%) das mensalidades 
do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública - UNIAVAN, a contar do mês 
de fevereiro de 2025.  

 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
  

Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

JEFFERSON OSVALDO SANTARÉM AZEVEDO 
Secretário de Administração e Finanças 

 
 
 
 

PETERSON CORRÊA 
Diretor Administrativo, Operacional e de Serviços 
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PORTARIA Nº 182/2025  
 

CONCEDE AUXÍLIO-FINANCEIRO AO ESTUDANTE À 
SERVIDORA QUE ESPECIFICA. 

 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo, 
Operacional e de Serviços da Câmara de Vereadores de Itajaí, por 
delegação do Senhor Presidente, Ver. Fernando Martins Pegorini, 
concedida através da Portaria nº 094, de 04 de fevereiro de 2025 e, 
considerando as disposições do Art. 12 da Lei Complementar nº 
149, de 16 de fevereiro de 2009, resolvem: 
 

     
CONCEDER AUXÍLIO-FINANCEIRO AO ESTUDANTE, à servidora 

VÂNIA LAMIM, matrícula nº 5053, ocupante do cargo de “Assessor Parlamentar”, do 
quadro de servidores comissionados da Câmara de Vereadores de Itajaí, 
correspondente ao reembolso de cinquenta por cento (50%) das mensalidades do 
Curso de Direito - UNIASSELVI, a contar do mês de fevereiro de 2025.  

 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
  

Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

JEFFERSON OSVALDO SANTARÉM AZEVEDO 
Secretário de Administração e Finanças 

 
 
 
 

PETERSON CORRÊA 
Diretor Administrativo, Operacional e de Serviços 

ATOS DO GABINETE

 

 

                                            
 
 

PORTARIA N.º 1052/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
a servidora abaixo relacionada para exercer o cargo de 
provimento em comissão, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO: 

Cargo  Nome 
Assessor I Karina Momm 

 
                                        Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 
                                                     

           ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                       Prefeito Municipal de Itajaí 
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PORTARIA N.º  1053/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à  servidora 
MIRELLA FERREIRA DA SILVA,  matrícula nº 
2322301 , ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ENFERMEIRA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2020/2025,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio de 2025 a 30 
de junho de 2025. 
 

        
Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  1054/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à  servidora 
ANA PAULA BEBER,  matrícula nº 2288001 , ocupante 
do cargo de provimento efetivo de FARMACÊUTICA, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente 
ao QUINQUÊNIO 2019/2024,  pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de setembro de 2025 a  31 de outubro de 
2025. 
 

        
Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  1055/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à  servidora 
ELIANE DA SILVA,  matrícula nº 2322001 , ocupante 
do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2020/2025,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2025 a 
31 de novembro de 2025. 
 

        
Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  1056/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à  servidora 
SIMONE JAQUELINE PEREIRA DE SIMONE,  
matrícula nº 1991901 , ocupante do cargo de provimento 
efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente 
ao QUINQUÊNIO 2019/2024,  pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de dezembro de 2025 a 31 de janeiro de 
2026. 
 

        
Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º  1057/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à  servidora 
JOSIANE MENDES RINO,  matrícula nº 2318801 , 
ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao 
QUINQUÊNIO 2020/2025,  pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de julho de 2025 a 31 de agosto de 2025. 
 

        
Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                
 

  

                                            
          
 

                   PORTARIA N.º 1058/2025 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, consoante ao SIPE nº 23080/2025-e, 
resolve DESIGNAR o servidor DAVID JUAN 
FRANCISCO, matrícula nº 1558201, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Técnico em Atividades 
Administrativas, para desempenhar a função Gratificada 
de Responsável pelo registro de preços da secretaria, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 01 
de fevereiro de 2025. 
 

                            Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 
                                                     

            ROBISON JOSÉ COELHO 
          Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                
 

  

                                                         
PORTARIA N.º 1059/2025 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, em consonância com o art. 5º, VIII, da Lei nº 
13.709, de 14 agosto de 2018, SIPE nº 62018/2025-e, resolve 
DESIGNAR a servidora MARCELO IRINEU MILES, 
matrícula nº 1564501, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Técnico em Atividades Administrativas, para 
exercer a função de ENCARREGADO DE DADOS do 
Poder Executivo Municipal.  
 

 
 Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

                          ROBISON JOSÉ COELHO 
                        Prefeito Municipal de Itajaí 

  

                

  

                                           
                                                         PORTARIA N.º  1060/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025, e 
consoante à C.I. nº 088/2025, da Gerência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:  

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA CAROLINA VIDIGAL 2471101 ASSISTENTE SOCIAL 01 09/01/25 

CAROLINA COVOLON MALBURG 1322603 CIRURGIÃO DENTISTA 01 31/01/25 

HELENA ODILHA VITORIA DA 
SILVA 

1847401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 10/12/24 

IARA PRIMITIVO 2163501 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 31/01/25 

MALAGUTE DOS SANTOS 1559402 MÉDICO 01 31/01/25 

ROBERTA MIRANDA DA SILVA 2215701 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

03 20/12/24 A 
22/12/24 

       
Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

 JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

                                           
 

  PORTARIA N.º 1061/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante ao Art. 1º, Inciso III, da Lei nº 7.120, de 20 de 
dezembro de 2019, e SIPE nº 55356/2025-e, resolve DESIGNAR 
a servidora abaixo relacionada ocupante de cargo de provimento 
efetivo, para desempenhar a Função Gratificada de atuação junto 
ao Serviço Municipal de Plantão - SERPLAN, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

 
Matrícula Nome Cargo A contar de:

1777502 Sandra Regina dos 
Santos Leite 

Atendente de Unidade 
de Saúde 01/03/2025 

 
                                        Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

                                                    
              ROBISON JOSÉ COELHO 

                                                         Prefeito Municipal de Itajaí 
 
 
 



Página         - Ano XXIV - Edição Nº 2914 - 21 de fevereiro de 2025  8

 

 
 

 
 

                                   PORTARIA N.º 1062/2025      
            
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à Lei Municipal nº 3.353, de 16 de 
dezembro de 1998 e alterações posteriores, e em atendimento 
ao Ofício nº 031/2025-COMDICA – SIPE nº 55275/2025-e, 
resolve NOMEAR o 3ª suplente de Nível Superior, 
CLEUSINÉIA GONÇALVES VICENTE, de 10 de março 
de 2025 a 08 de abril de 2025, em substituição ao 
Conselheirao Tutelar Lourival Pera, matrícula nº 1673305, 
que estará em férias. 
  

                                        Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 
 

 
 
 
                                                     

            ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                       Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

 

 
 

 
 

                                PORTARIA N.º 1063/2025      
            
 

 
 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, SIPE nº 56670/2025-e, resolve 
DESIGNAR a servidora CAROLINA MOREIRA DA 
SILVA, matrícula nº 1769701, ocupante do cargo efetivo de 
Analista Ambiental, para ocupar a função gratificada de 
Fiscal de Meio Ambiente, no INSTITUTO ITAJAÍ 
SUSTENTÁVEL - INIS, a contar de 17 de fevereiro de 
2024. 
  

                                        Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 
 

 
 
 
                                                     

              ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                         Prefeito Municipal de Itajaí 

 
  

 

 
 

        PORTARIA N.º 1064/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município 
e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de novembro de 
2013 e SIPE nº 55984/2025-e, resolve FAZER CESSAR os 
efeitos da Portaria nº 4191, de 06 de dezembro de 2023, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2746, de 06 de 
dezembro de 2023, que DESIGNOU a servidora ARUANA 
BOETTCHER DA COSTA, matrícula nº 2514901, para a 
função gratificada de Responsável pela área de qualificação 
para o trabalho, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, a contar de 14 de fevereiro de 
2025. 
 

                                         Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 
 

 
 
                                                     

                ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                           Prefeito Municipal de Itajaí 

 

                
 

  

                                            
          
 

                   PORTARIA N.º 1065/2025 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, consoante ao SIPE nº 55984/2025-e, 
resolve DESIGNAR a servidora NARA ROSA SOARES 
DE SOUZA NASCIMENTO, matrícula nº 709301, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente 
Social, para desempenhar a função Gratificada de 
Responsável pela área de qualificação para o trabalho, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, a contar de 14 de fevereiro de 2025. 
 

                            Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 
                                                     

            ROBISON JOSÉ COELHO 
          Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

 

 
 

 
 

                                PORTARIA N.º 1066/2025      
            
 

 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, considerando o 
que dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, consoante 
ao Processo - SIPE nº 63944/2025-e, da Secretaria Municipal de 
Governo, resolve: 
 
Art 1º - NOMEAR a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, com os respectivos membros abaixo relacionados: 

 
I – Membros Permanentes: 

Presidente: Jorge Alberto de Mello – Matricula nº 859401 
 

Presidente 
Substituto: 

 
Gisele Vicente – Matricula nº 1124801 
 

 

Secretário: Sérgio Galm – Matricula nº 3514001 
 

Equipe de 
Membros: 
 

 
Gisele Vicente – Matricula nº 1124801 
Fernanda Melo Barbieri – Matrícula nº 1763401 
Edlia Farias Klever – Matricula nº 1404401 
Isabel Cristina Sestrem dos Santos–Matrícula nº 1190704 

 
 
Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário, em especial: a 
Portaria nº 1107, de 28 de março de 2024, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2790, de 28 de março de 2024 e Portaria nº 
2466, de 19 de junho de 2024, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2822, de 19 de junho de 2024. 

  
                                     Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
                                                     

           ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                      Prefeito Municipal de Itajaí 
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                             PORTARIA N.º 1067/2025      
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, considerando o que 
dispõe a Lei Federal nº 14.133, 01 de abril de 2021, consoante ao 
Processo - SIPE nº 63944/2025-e, da Secretaria Municipal de 
Governo, resolve: 
 
Art. 1º - NOMEAR a COMISSÃO DE PREGÃO E DISPENSA 
ELETRÔNICA, com os respectivos membros abaixo relacionados: 

 
Art. 1º: 
I – Membros Permanentes: 
Pregoeiro: Jorge Alberto de Mello – Matrícula nº 859401 
Pregoeiro 
Substituto: 

 
Monique Luciane Correa - Matrícula nº 106001 

   
   Membros:      Adriana da Silva dos Santos – Matrícula nº 915703 
                           Isabel Cristina Sestrem dos Santos–Matrícula nº 1190704                
                           Monique Luciane Correa - Matrícula nº 106001 
                           Vanessa de Oliveira Santos – Matrícula nº 2444201 
 

II – Membros Permanentes: 
Pregoeiro: Sérgio Galm – Matrícula nº 3514001 
Pregoeiro 
Substituto: 

 
Gisele Regina Gomes - Matrícula nº 1124201 

   
   Membros:       Liliane Cristina Sarmento Sestrem– Matrícula nº 2164205 
                            Simone Sibeli da Silva– Matrícula nº 2440401 

                              Gisele Regina Gomes - Matrícula nº 1124201 
                              Denilson Cristiano de Souza Rosa- Matricula nº 2683701 
   

III- Membros Permanentes: 
Pregoeiro: Gisele Vicente – Matrícula nº 1124801 
Pregoeiro 
Substituto: 

 
Fernanda Melo Barbieri – Matrícula nº 1763401 

   
   Membros:       Fernanda Melo Barbieri – Matrícula nº 1763401 

Narriman da Costa Rodrigues Ballock– Matrícula nº                                   
2392101 

                              Bruna Foes Rodi- Matrícula nº 2696401 
                              Mark Anderson Caldeira- Matrícula nº 2683801 

 
Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário, em especial: a Portaria nº 
1109, de 28 de março de 2024, publicada no Jornal do Município – Edição 
nº 2790, de 28 de março de 2024. 

  
                                     Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 

 
 
                                                     

           ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                      Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

                                           
 
 

PORTARIA N.º 1068/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria 
nº 1277, de 04 de maio de 2020, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2233, de 08 de maio de 2020, no que 
concerne a designação do servidor abaixo relacionado para 
desempenhar a Função Gratificada de atuação junto ao 
Serviço Municipal de Plantão - SERPLAN: 

 
Matrícula Nome Cargo A contar de:

1351501 Jackson de Souza Auxiliar de 
Enfermagem 01/02/2025 

 
                                         Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 

 
 
                                                     

             ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 

                                           
 

  PORTARIA N.º 1069/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante ao Art. 1º, Inciso II, da Lei nº 7.120, de 20 de 
dezembro de 2019, e SIPE nº 44761/2025-e, resolve DESIGNAR 
a servidora abaixo relacionada ocupante de cargo de provimento 
efetivo, para desempenhar a Função Gratificada de atuação junto 
ao Serviço Municipal de Plantão - SERPLAN, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

 
Matrícula Nome Cargo A contar de: 

2100901 Petrona Ozuna dos 
Santos 

Técnico em 
Enfermagem 07/02/2025 

 
                                        Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

                                                    
              ROBISON JOSÉ COELHO 

                                                         Prefeito Municipal de Itajaí 
 
 
 

                                                                                                 
 

PORTARIA N.º 1070/2025 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 
01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2892, 
de 01 de janeiro de 2025, em conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 
de setembro de 1997 e consoante com a C.I. nº 187/2025 - SIPE nº 
51741/2025-e e o requerimento do servidor , resolve AUTORIZAR o 
servidor da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , a dirigir, 
eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, com sua 
respectiva data final, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe: 

 
Nome Matrícula Cargo CNH Categoria Data Final 

Alessandro da 
Silva Scholze 1401903 Médico 00221325927 B 30/08/2026 

                          
          Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 
                              JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
          Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas                        

                
 

  

                                                        PORTARIA N.º 1071/2025      
 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, resolve TORNAR SEM EFEITO a nomeação 
em cargo de provimento em comissão constante na Portaria 
nº 964, de 14 de fevereiro de 2025, no que concerne o 
servidor abaixo relacionado, do INSTITUTO ITAJAÍ 
SUSTENTÁVEL – INIS: 
 
Cargo Nome 
Diretor de Licenciamento e 
Fiscalização Ambiental Tilyan Kaestner Enriquez 

 
                         Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 

 
 
    
 
 
 

                              ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 
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PORTARIA N.º 1072/2025 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 
01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2892, 
de 01 de janeiro de 2025, em conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 
de setembro de 1997 e consoante com a C.I. nº 042/2025 - SIPE nº 
65076/2025-e e o requerimento do servidor , resolve AUTORIZAR o 
servidor da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , a dirigir, 
eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, com sua 
respectiva data final, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe: 

 
Nome Matrícula Cargo CNH Categoria Data Final 

Rodrigo Luiz 
Flamia 1197601 

Consultor 
Técnico 

Administrativo 
02113504287 B 05/01/2026 

                          
          Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 
                              JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
          Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas                        

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  1073/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, o servidor 
LUCAS RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 
2272801 , ocupante do cargo de provimento efetivo de 
GUARDA MUNICIPAL 2ª CLASSE, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, referente ao QUINQUÊNIO 2019/2024,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de julho de 2025 a 31 
de agosto de 2025. 
 

        
Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                           
 

 
 

                            PORTARIA N.º 1074/2025          
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 
01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2892, de 01 de janeiro de 2025, resolve RETIFICAR a Portaria nº 
0759/2020, de 06 de março de 2020 , Publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2208 de 11 de março de 2020, que concedeu 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ELIZABETH PUDWELL 
BERWIG DUK , matricula nº 1538001: 

 
 

  Onde se lê:  “QUINQUÊNIO 2007/2012” 
  Leia-se:    “QUINQUÊNIO 2012/2017 ”. 
 
 

                     Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 
 

     
 
 
 

              JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

                   
 
 

 

 
 

                                            
 

PORTARIA N.º 1075/2025 
            
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 
2025, consoante à C.I. nº 275/2025/DGP/SME – SIPE nº 
62468/2025-e, e ao requerimento da servidora, resolve 
RESCINDIR A PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que 
admitiu por prazo determinado para exercer a função de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE: 
2713501 Juliana Fatima da Silva 30 19/02/2025 

 
 

Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 
 

 
 
 

                                     JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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           PORTARIA N.º 1076/2025 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a 
Lei nº 7.476, de 10 de abril de 2023, e consoante regulamento da 
Instrução Normativa nº 66/2023/CGM/SECADM/IPI, visando 
prosseguir com os atos administrativos que disciplinam as regras do 
art. 39 § 9º da CF, sob advento da Reforma da Previdência de 2019, 
ante o recolhimento previdenciário sobre vantagens temporárias não-
incorporadas, RESOLVE INCLUIR na Relação de Servidores 
referenciada no Art. 7º, I da Portaria nº 0692, de 01 de março de 
2024, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2780, de 01 de 
março de 2024, a servidora identificada a seguir e que passará a 
compor o ANEXO I. 
 

 
             Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

                      ROBISON JOSÉ COELHO 
                    Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 

ANEXO I - Art. 7º, I, da Portaria n.º 0692/2024: 
 

Relação de Servidores que não preencheram a regra de transição do 
art. 13 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 
2019, com direito de restituição do indébito previdenciário pelo 
recolhimento sobre vantagens temporárias não-incorporadas; 
 
 

      Insalubridade: 
Matricula Nome Cargo 

2322301 Mirella Ferreira da Silva Enfermeiro 
 
     Adicional Noturno: 

Matricula Nome Cargo 
2322301 Mirella Ferreira da Silva Enfermeiro 

 
 
  

 

 

                                           
PORTARIA N.º 1078/2025  

 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA, a servidora abaixo relacionada, com os 
respectivo cargo, a contar de 01 de fevereiro de 2025: 
 

Cargo Nome Matrícula 
Diretor de Relações 
Temáticas Talien Eline Stofelli Assis 1842501 

 
                      Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 
    

                            ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                      Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

 

 

                                                 
 
                                                            PORTARIA N.º 1079/2025 
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, 
letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, da 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ - FCI, a servidora 
abaixo relacionada, com os respectivo cargo, a contar de 01 
de fevereiro de 2025: 
 

Cargo Nome Matrícula 
Gerente de Programas de 
Arte Fabiana Rafaela Pisetta 2682701 

 
 

                                             Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 
 

   
 
                                                     

             ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 

 

 

                                                 
 
                                                        PORTARIA N.º 1077/2025 
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, 
letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA, a servidora abaixo relacionada, com os 
respectivo cargo, a contar de 01 de fevereiro de 2025: 
 

Cargo Nome Matrícula 
Diretor de Promoção da 
Cidadania Viviane Sandri Ferreira 1682203 

 
 

                                             Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 
 

   
 
                                                     

             ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 
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  PORTARIA N.º  1080/2025 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025, 
consoante às C.I. nº 278/2025 e 001/2025/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado pelo 
Edital nº 028/2024, de 13 de setembro de 2024, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2849, de 13 de setembro de 2024 e Resultado Final, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2876, de 27 de novembro de 
2024, homologado pelo Decreto nº 13.447, de 10 de dezembro de 2024, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2884, de 11 de dezembro de 2024, 
resolve ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 

 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Evandro dos Santos 
Rocha 20h Professor Matemática Permanente 05/03 a 18/07/2025 
Jenifer Michele da 
Rocha 40h Professor Educação 

Infantil Permanente 05/03 a 06/06/2025 

Maria Celia de Oliveira 
Martiliano 30h Professor Língua 

Portuguesa Permanente 05/03 a 18/07/2025 
Mayara Bruno de 
Oliveira Silva 20h Professor Anos Iniciais Permanente 05/03 a 19/08/2025 
Moacir Leonardo 
Preischadt 20h Professor Geografia  Permanente 05/03 a 11/04/2025 

 
               Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

             JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
   Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   
 

 

                                           
 

            PORTARIA N.º 1081/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
a servidora abaixo relacionada, para exercer cargo de 
provimento em comissão, da FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE ITAJAÍ - FCI,  a contar de 01 de fevereiro de 2025: 
 

CARGO NOME 
Diretor de Programas de Arte Fabiana Rafaela Pisetta 

 
                                         Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 

 
    
 
                                                     

              ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                         Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 

 

 
 

 
 

                                PORTARIA N.º 1082/2025      
            
 

 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, considerando o 
que dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, consoante 
ao Processo - SIPE nº 63944/2025-e, da Secretaria Municipal de 
Governo, resolve: 
 
Art 1º - NOMEAR a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, 
com os respectivos membros abaixo relacionados: 

 
I – Membros Permanentes: 

Presidente: Jorge Alberto de Mello – Matricula nº 859401 
 

Presidente 
Substituto: 

 
Gisele Vicente – Matricula nº 1124801 
 

 

Secretário: Sérgio Galm – Matricula nº 3514001 
 

Equipe de 
Membros: 
 

 
Gisele Vicente – Matricula nº 1124801 
Monique Luciane Correa – Matrícula nº 106001 
Leonardo Beckert – Matricula nº 1125402 
Gisele Regina Gomes–Matrícula nº 1124201 

 
 
Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário, em especial: a 
Portaria nº 1108, de 28 de março de 2024, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2790, de 28 de março de 2024 e Portaria nº 
2467, de 19 de junho de 2024, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2822, de 19 de junho de 2024. 

  
                                     Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
                                                     

           ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                      Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

 

 

                                           
PORTARIA N.º 1083/2025  

 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
as servidoras abaixo relacionadas, para exercerem cargo de 
provimento em comissão, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a contar de 
01 de fevereiro de 2025: 
Cargo  Nome 
Diretor Executivo de 
Promoção da Cidadania Talien Eline Stofelli Assis 

Diretor de Relações 
Temática Viviane Sandri Ferreira 

                      Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 
 

 
 
 
 
    

                            ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                      Prefeito Municipal de Itajaí 
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ATOS DO IPI
 

PREFEITURA DE ITAJAÍ 
  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI 
   Instituído pela Lei Complementar nº 13 de 17/12/2001 

CNPJ/MF nº 04.984.818/0001-47 
Av. Getulio Vargas, 193 Bairro Vila Operária CEP 88303-220 Fone/Fax (47) 3405-6000 

 
Extrato do Convênio 001/2025 IPI 
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 
Convenente: BANCO DO BRASIL S/A 
CNPJ: 00.000.000/0001-91 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei Complementar 13/2001 - Decreto 
11452/18 e suas alterações posteriores. 
Objeto: Estabelecer parceria, por meio de cadastramento junto ao Instituto de 
Previdência de Itajaí, firmando Termo de Convênio com a Instituição Financeira 
convenente, a fim de oportunizar empréstimo pessoal consignado a servidores 
públicos ativos, inativos/aposentados ou pensionistas titulares de remuneração, 
aposentadoria ou pensão pago pela autarquia previdenciária, bem como 
regimentar a relação entre os interessados, consignatários, consignante e 
consignados 
Data Assinatura: 24/02/2025. 
Vigência: Anual, a partir da assinatura. 
 

 

  PREFEITURA DE ITAJAÍ  
     INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 

ITAJAÍ - IPI  
 Instituído pela Lei Complementar nº 13 de 17/12/2001  

              CNPJ/MF nº 04.984.818/0001-47  
 

 

CONVOCAÇÃO URGENTE – ÚLTIMA CHAMADA 
MARIA MARLENE FELICIO DA SILVA                      DORACI DA SILVA NASCIMENTO 
HELENA HAVERROTH                                               NOEMI MARIA EMILIO BERKENBROCH 
IVANIA BRUNO GARCIA                                           MARLENE DE FREITAS 
JOSE MARTINS                                                          MARIZETE AMORIM 
MARIA ONDINA PRATEAT 
 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI, vem, perante V. Sª. APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
NASCIDOS NOS MES DE JANEIRO  QUE NÃO REALIZARAM O RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO 
previsto nos termos do Decreto n. º 6.601/2002, CONVOCAR EM ÚLTIMA CHAMADA seu comparecimento 
ATÉ O DIA 28/02/2025, no endereço sede da Avenida Getúlio Vargas, n. º 193 – Ed. Dona Elvira – Vila 
Operária, em Itajaí, para fins de realizar seu RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO, previsto para todos 
os aposentados e pensionistas do Município de Itajaí. Salientamos que o prazo de recadastramento de V. Sª 
se encerrou e estamos através desta notificando em última tentativa de contato antes do BLOQUEIO DO 
PAGAMENTO, QUE PERDURARÁ ATÉ A REGULARIZAÇÃO DO RECADASTRAMENTO PERANTE O IPI.   
O ato de recadastramento é pessoal devendo ser realizado pelo próprio beneficiário portando a seguinte 
documentação:  

APOSENTADOS:  
• Carteira de Identidade (RG);  
• Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
• Comprovante de Residência;  
• Certidão de Nascimento ou Casamento para comprovação de estado civil; 

OBS: Caso tenha dependente é necessário trazer documento de identificação contendo NOME, 
DATA DE NASCIMENTO, FILIAÇÃO E CPF do mesmo.  
                         PENSIONISTAS E PENSIONISTAS MENORES DE 18 ANOS:  

• Carteira de Identidade (RG);  
• Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
• Carteira de Identidade (RG) do Responsável e do Menor;  
• Cadastro de Pessoa Física (CPF) do Responsável e do Menor;  
• Comprovante de Residência;  
• Certidão de Nascimento ATUALIZADA do Menor.  
O ato de recadastramento é pessoal e deve em regra ser realizado pelo próprio beneficiário, 
podendo também ser realizado por representante, por autenticidade ou domiciliar, dependendo de 
cada caso e mediante justificativa plausível.  

                          Para quaisquer dúvidas, estamos à disposição pelo telefone (47) 3405-6000. 

   Solicitamos a gentileza de avisar quaisquer motivos que possam justificar sua ausência.   

Itajaí, 19 de fevereiro de 2025. 

Persistindo os casos de omissão, terão SUSPENSÃO DO PAGAMENTO. 
DULCE MARIA DO AMARAL PEREIRA 

Diretora Presidente  
 
 

  

ATOS DA PROCURADORIA

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.514, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

REVOGA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 13.446, DE 
05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí, e considerando o teor do processo administrativo nº 
42360/2025-e,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 13.446, de 05 de dezembro de 
2024: 
 
I – inciso I do art. 6º; e , 
II – inciso I do art. 12. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Prefeitura de Itajaí, 20 de fevereiro de 2025.  
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 

ATOS DA SEC. DE GOVERNO

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

Fone: 3341-6029 - licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

MOVIMENTAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2024 
PREGÃO Nº PE 064/2024  

SIPE n. 150599/2024-e 
 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA E GÁS PARA SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES. 

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ sob o n. º 83.102.277/0001-52, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretário Municipal de Governo infra-assinada doravante designada 

FORNECEDORA, firmam o presente termo de ANULAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO do Lote 01 registrado na Ata nº 064/2024 

de Registro de Preços, conforme solicitação de desistência e consequente penalidade  da 1ª colocada H2O 

Distribuidora Ltda,  inscrita no  CNPJ nº 35.360.602/0001-34. 

 

Firmando assim a ADJUDICAÇÃO do Lote 01, para a 2ª colocada a empresa HS DISTRIBUIDORA DE ÁGUA LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 38.140.535/0001-30: 

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 2 63659 - ÁGUA MINERAL NATURAL COM 
GÁS GARRAFA COM 500 ML EMBALADO 
EM FARDO COM 12 
DE BOA QUALIDADE, DENTRO DAS 
NORMAS DA ANVISA 

FARDO CRISTAL 17,46 12.853,00 

1 3 63660 - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS 
COPO COM 200 ML, EMBALADO EM 
CAIXA COM 48 UNIDADES 
DE BOA QUALIDADE,  DENTRO DAS 
NORMAS DA ANVISA 

CX CRISTAL 34,47 78.773,00 

1 4 63661 - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS 
GARRAFA COM 500 ML EMBALADO EM 
FARDO COM 12 UNIDADES 
DE BOA QUALIDADE, DENTRO DAS 
NORMAS DA ANVISA 

FARDO CRISTAL 14,65 22.074,00 

R$ 113.700,00 
 

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, para todos os efeitos de direito. 

Itajaí, 19 de fevereiro de 2025. 

 

SÉRGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

HS DISTRIBUIDORA DE ÁGUA E GÁS LTDA. 

Fornecedor 
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Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

Fone: 3341-6029 - licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

MOVIMENTAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2024 
PREGÃO Nº PE 064/2024  

SIPE n. 150599/2025-e 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA E GÁS PARA SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES.  

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ sob o n. º 83.102.277/0001-52, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretário Municipal de Governo infra-assinada doravante 
designada FORNECEDORA, firmam o presente termo de ANULAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO do Lote 02 registrado na 
Ata nº 089/2024 de Registro de Preços, conforme solicitação de desistência e consequente penalidade  da 1ª 
colocada H2O Distribuidora Ltda, inscrita no  CNPJ nº 35.360.602/0001-34. 
 

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

2 1 63662 - ÁGUA MINERAL, NATURAL SEM GAS, 
BOMBONA DE 20 LITROS 
DE BOA QUALIDADE, DENTRO DAS NORMAS 
DA ANVISA,  DENTRO DA VALIDADE DA 
ABINAM (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
INDUSTRIA DA ÁGUA MINERAL), AS TAMPAS 
DEVERÃO POSSUIR SISTEMA DE VEDAÇÃO 
QUE NÃO PERMITA VAZAMENTOS E 
GARANTINDO A SUA INVIOLABILIDADE 
ATRAVÉS DE LACRE TÉRMICO. O 
GARRAFÃO DEVERÁ SER 
ACONDICIONADO COM UM ENVÓLUCRO 
PLÁSTICO EXTERNO, O RÓTULO DO 
PRODUTO DEVERÁ CONTER TODAS AS 
INFORMAÇÕES E CARACTERÍSTICAS DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
BEM COMO CERTIFICADO DE ANÁLISE 
MICROBIOLÓGICA. 

UN DA 
GUARDA 

14,63 
 

829.959,90 

2 6 75729 - VASILHAME - CAPACIDADE  DE 20 
LITROS (PARA ÁGUA MINERAL) COM PRAZO 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 2 ANOS. 

UN DA 
GUARDA 

28,59 23.901,24 

      853.861,14 

Firmando assim a ADJUDICAÇÃO do Lote 02, para a 2ª colocada a empresa ANA PAULA DOS SANTOS MARTINES, 
inscrita no CNPJ nº 40.522.020/0001-47: 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, para todos os efeitos de direito. 

Itajaí, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

SÉRGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

ANA PAULA DOS SANTOS MARTINES  
Fornecedor 

 

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

Fone: 3341-6029 - licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

MOVIMENTAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2024 
PREGÃO Nº PE 193/2024  

SIPE n. 18698/2025-e 
 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE AR CONDICIONADO PARA SECRETARIAS, 
FUNDOS E FUNDAÇÕES.  

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ sob o n. º 83.102.277/0001-52, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretário Municipal de Governo infra-assinada doravante 

designada FORNECEDORA, firmam o presente termo de ANULAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO do Lote 02 registrado 

na Ata nº 008/2025 de Registro de Preços, conforme solicitação de desistência e consequente penalidade  da 

1ª colocada Refrigeração Brustolini Ltda inscrita no  CNPJ nº 57.810.595/0001-68. 

 

Firmando assim a ADJUDICAÇÃO do Lote 02, para a 3ª colocada a empresa QUALITY AIR CLIMATIZAÇÃO LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 40.522.020/0001-47: 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

2 10 95915 - 
DESINSTALAÇÃO/INSTALAÇÃO 
DE AR CONDICIONADO SPLIT 
9.000 BTUS 

SV PROPRIA 210 350,00 73.500,00 

2 11 95916 - 
DESINSTALAÇÃO/INSTALAÇÃO 
DE AR CONDICIONADO SPLIT 
12.000 BTUS 

SV PROPRIA 221 360,00 79.560,00 
 

2 12 95917 - 
DESINSTALAÇÃO/INSTALAÇÃO 
DE AR CONDICIONADO SPLIT 
18.000 BTUS 

SV PROPRIA 211 390,00 
 

82.290,00 

2 13 95918 - 
DESINSTALAÇÃO/INSTALAÇÃO 
DE AR CONDICIONADO SPLIT 
24.000 BTUS 

SV PROPRIA 236 400,00 94.400,00 

2 14 95919 - 
DESINSTALAÇÃO/INSTALAÇÃO 
DE AR CONDICIONADO SPLIT 
30.000 BTUS 

SV PROPRIA 155 590,00 91.450,00 

2 15 95920 - 
DESINSTALAÇÃO/INSTALAÇÃO 
DE AR CONDICIONADO SPLIT 
36.000 BTUS 

SV PROPRIA 167 570,00 95.190,00 

2 16 95921 - 
DESINSTALAÇÃO/INSTALAÇÃO 
DE AR CONDICIONADO SPLIT 
54.000 BTUS 

SV PROPRIA 74 320,00 23.680,00 

2 17 95922 - 
DESINSTALAÇÃO/INSTALAÇÃO 
DE AR CONDICIONADO SPLIT 
60.000 BTUS 

SV PROPRIA 96 670,00 64.320,00 

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

Fone: 3341-6029 - licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

2 18 95949 - 
DESINSTALAÇÃO/INSTALAÇÃO 
DE CORTINA DE AR 

SV PROPRIA 174 112,70 19.609,80 
 

 623.999,80  
 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, para todos os efeitos de direito. 

 

Itajaí, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

SÉRGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

QUALITY AIR CLIMATIZAÇÃO LTDA 

Fornecedor 
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  SIPE 19759/2025 - e  
 

 
                                 
               
 

   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

 
MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N 009/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a 

licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada e homologada a proposta da 

empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 

 
SAFETY WORLD BRASIL 

EIRELI 
(CNPJ 18.356.265/0001-92) 

 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE 
DESENCARCERADORES PARA O CORPO 

DE BOMBEIROS MILITAR DE ITAJAÍ. 
 

R$ 49.000,00 

 

 

 
 
 
 
 

 
 

SÉRGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 

  SIPE 19775/2025 - e  
 

 
                                 
               
 

   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

 
MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N 011/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a 

licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada e homologada a proposta da 

empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 

 
SAFETY WORLD 
BRASIL EIRELI 

(CNPJ 18.356.265/0001-92) 
 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA PARA O 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE ITAJAÍ. 
 

R$ 39.000,00 

 

 

 
 
 
 
 

 
 

SÉRGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 
REABERTURA DE PRAZO 

CHAVE TCE: 
AD2DE76117FB5F379E9281CFE7D58756C1DFAB0B  

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 
08h30min do dia 13 de março de 2025, receberá 
propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Preço, cujo objeto é CONTRATAÇÃO  DE  
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
EXECUÇÃO  DE  PODA, CORTE, EXTRAÇÃO DE 
TOCOS (DESTOCAMENTO) DE ÁRVORES,  INCLUÍDA 
LIMPEZA E RETIRADA DE RESÍDUOS. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
08h30min DO DIA 13 DE MARÇO DE 2025. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
 

Itajaí (SC), 18 de fevereiro de 2025. 
 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 
 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 010/2025 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio 

básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada(s) e homologada(s) a(s) proposta(s) da(s) empresa(s): 

OBJETO RESUMIDO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BRIGADISTA 

 46040 - BRIGADA PADRAO LTDA (36.988.592/0001-49) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

1 33479 - SERVIÇOS DE BRIGADA DE 
INCÊNDIO 

HORA serviço  3.820  25,99  
99.281,80 

Total   
99.281,80 

 

Itajaí, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 
 

 Extrato: Contrato Interadministrativo nº.  005/2025 
Nome: Município de Itajaí 
Empresa:  CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA 
CNPJ: 12.075.748/0001-32 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 
Número do Processo: 5861/2025 
Objeto: 1.1. O contrato de rateio tem por objeto a entrega de recursos financeiros a 
serem disponibilizados pelo CONTRATANTE ao Consórcio Público CONTRATADO.  
1.2. A finalidade é o custeio das despesas de pessoal, correntes e de capital para 
manutenção do CINCATARINA. 
Data Assinatura: 10/01/2025 
Valor: 68.178,00  (sessenta e oito mil e cento e setenta e oito reais) 
Vigência: O contrato terá vigência por 03 meses a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma da lei. 
 
 

ATOS DA SEC. DE SAÚDE
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 Secretaria Municipal de Saúde 

Diretoria de Regulação, Controle e Avaliação 
 

 

–

 

 

–

                                                                                              

 
 Secretaria Municipal de Saúde 

Diretoria de Regulação, Controle e Avaliação 
 

 

–

–

– –

 

 

 5º TA CONTRATO 168/2018                                                                                                         Secretaria Municipal de Governo 
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 47 3341-6029 

www.itajai.sc.gov.br 
  

 

 

 

 
 

EXTRATO: 001 009/2024 – RENOVAÇÃO PELO PERÍODO DE 04/02/2025 A 03/05/2025 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ 
CONTRATADA: SANTA PAULINA LABORATÓRIO E ANALISES LTDA 
CNPJ: 53.XXX.XXX/XXXX-XX 
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 
NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 154284/2024 
DATA DE ASSINATURA: 04/02/2025 
DATA DE VIGÊNCIA: 04/02/2025 
OBJETO: REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS (ANÁLISES CLÍNICAS) 
VALOR TOTAL: R$162.000,00 (CENTO E SESSENTA E DOIS MIL REAIS) 
 
Quadro societário: 
 
- MILENY LOPPNOW DE SOUZA  
- ROBERTO JUNIOR DE SOUZA  

 

 

 5º TA CONTRATO 168/2018                                                                                                         Secretaria Municipal de Governo 
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 47 3341-6029 

www.itajai.sc.gov.br 
  

 

 

 

 
 

EXTRATO: 001 007/2024 – RENOVAÇÃO PELO PERÍODO DE 31/01/2025 A 30/04/2025 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ 
CONTRATADA: ITALAB LABORATÓRIO DE ANALISES LTDA 
CNPJ: 77XXX.XXX/XXXX-XX 
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 
NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 145277/2024 
DATA DE ASSINATURA: 31/01/2025 
DATA DE VIGÊNCIA: 31/01/2025 
OBJETO: REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS (ANÁLISES CLÍNICAS). 
VALOR TOTAL: R$162.000,00 (CENTO E SESSENTA E DOIS MIL REAIS) 
 
Quadro societário: 
 
- MARCELO OVERRATH 

 

 

 5º TA CONTRATO 168/2018                                                                                                         Secretaria Municipal de Governo 
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 47 3341-6029 

www.itajai.sc.gov.br 
  

 

 

 

 
 

EXTRATO: 001 008/2024 – RENOVAÇÃO PELO PERÍODO DE 31/01/2025  A 30/04/2025 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ 
CONTRATADA: SERVIÇOS LABORATORIAIS LIBERATO LTDA 
CNPJ: 04.XXX.XXX/XXXX-XX 
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 
NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 145234/2024 
DATA DE ASSINATURA: 31/01/2025 
DATA DE VIGÊNCIA: 31/01/2025 
OBJETO: REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS (ANÁLISES CLÍNICAS). 
VALOR TOTAL: R$162.000,00 (CENTO E SESSENTA E DOIS MIL REAIS) 
 
Quadro societário: 
 
- LILIAM COELHO DE SOUZA LIBERATO SERRA 

 

 

 5º TA CONTRATO 168/2018                                                                                                         Secretaria Municipal de Governo 
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 47 3341-6029 

www.itajai.sc.gov.br 
  

 

 

 

 
 

EXTRATO: 002 004/2023 – RENOVAÇÃO PELO PERÍODO DE 19/01/2025 A 18/04/2025 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ 
CONTRATADA: DROGARIA MATRIZ LTDA 
CNPJ: 07.XXX.XXX/XXXX-XX 
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 
NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 349774/2023 
DATA DE ASSINATURA: 19/01/2025 
DATA DE VIGÊNCIA: 19/01/2025 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS JUDICIAIS/NÃO-PADRONIZADOS. 
VALOR TOTAL: R$200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS) 
 
Quadro societário: 
 
- MURILO DA SILVA FERNANDES 

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO
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NOTIFICAÇÃO 
1218F/2025 

 
DATA: 06/02/2025 
HORA: 16:39 

NOTIFICADOS(AS)  CPF/CNPJ 
OPERA CLUB RESIDENCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA 
SARA GISELE VIEIRA 

 13.486.003/0001-29 
035.XXX.439-70 

LOCAL DA INFRAÇÃO  CADASTRO/INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
JOSE PEREIRA LIBERATO, N3170, CASA 015 - DOM BOSCO  221.042.02.0359.0015.000 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 
EDIFICAÇÃO EM SITUAÇÃO IRREGULAR, SEM O DEVIDO ALVARÁ DE HABITE-SE. 
OBRIGAÇÕES (O DESCUMPRIMENTO DESTA PODERÁ ACARRETAR AS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI) 
REGULARIZAR-SE PERANTE O PODER PÚBLICO MUNICIPAL. APRESENTAR OU OBTER ALVARÁ DE HABITE-SE DO IMÓVEL, 
COM ÁREA CONSTRUÍDA COMPATÍVEL COM A EXISTENTE.  
CASO O IMÓVEL ESTEJA EM DESACORDO COM OS PARÂMETROS URBANÍSTICOS VIGENTES, O RESPONSÁVEL PODERÁ 
VERIFICAR A POSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO TANTO PELA VIA ORDINÁRIA (CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES – LEI 
N.º 467/2024) QUANTO PELA LEI DE REGULARIZAÇAO DE OBRAS OU CONSTRUÇÕES IRREGULARES OU CLANDESTINAS 
(LC N.º 429/2023), DESDE QUE ATENDIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 
PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DESTA NOTIFICAÇÃO 
30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DO RECEBIMENTO DESTA. 
EM CASO DE DESCUMPRIMENTO SERÁ LAVRADO AUTO DE INFRAÇÃO CONFORME ART. 134 DA LEI Nº 467/2024. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES: LEI COMPLEMENTAR Nº 467, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 
Lei Complementar 467/2024 - Art. 43 - § 4º Após a conclusão de qualquer obra licenciada nos termos do caput, será obrigatória a instauração do respectivo 
processo de habite-se pelo proprietário ou possuidor do imóvel. 
Lei Complementar 467/2024 - Art. 48 - Considera-se concluída, para fins de expedição de habite-se, a obra ou edificação em condição de habitabilidade e com 
instalações hidrossanitárias em funcionamento. 
Lei Complementar 467/2024 - Art. 49 - Toda edificação, seja qual for seu uso, deverá obter alvará de habite-se antes de sua ocupação. 
§ 1º Será considerada regular, nos termos dessa Lei Complementar, a edificação que possuir habite-se compatível com a área construída existente e com seu 
uso, independentemente da data de conclusão da obra. 
§ 2º O proprietário ou possuidor do imóvel deverá instaurar processo de habite-se junto à Municipalidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da conclusão 
da obra, ainda que a edificação não esteja ocupada. 
§ 3º O alvará de habite-se será expedido após a apresentação dos documentos necessários e o deferimento da vistoria. 
Lei Complementar 467/2024 - Art. 121. É de inteira responsabilidade do notificado ou autuado comprovar, nos prazos estabelecidos para apresentação de 
defesa, a regularização das circunstâncias constatadas pelos órgãos de fiscalização, sob pena de nova autuação e de lançamento das respectivas multas. 
Lei Complementar 467/2024 - Art. 134 - Para as infrações previstas nesta Lei Complementar, serão aplicadas as seguintes multas: 
IX - ocupar edificação sem o respectivo alvará habite-se ou não atender às notificações de habite-se - 20 (vinte) UFM; 
Lei 429/2023 (LEI DE REGULARIZAÇÃO DE OBRAS OU CONSTRUÇÕES IRREGULARES OU CLANDESTINAS) 
Art. 1º Esta Lei Complementar institui o procedimento de regularização de obras ou construções irregulares ou clandestinas, existentes ou concluídas, até 
a data de 31 de dezembro de 2022, no Município de Itajaí. 
Art. 2º As obras ou construções irregulares ou clandestinas, existentes ou concluídas, poderão ser aprovadas para fins de regularização e concessão do Habite-
se nos termos desta Lei Complementar. 
§ 1º Considera-se irregular a obra ou construção, assim como a reforma ou a ampliação destas, executada, total ou parcialmente, em desacordo com o Projeto 
Aprovado pela Prefeitura. 
§ 2º Considera-se clandestina a obra ou construção, assim como a reforma ou a ampliação destas, executada sem a devida aprovação pelos setores 
competentes da Prefeitura. 
§ 3º Considera-se concluída e em condições mínimas de uso ou habitabilidade a obra ou construção que apresentar estrutura completa, como: vedação, 
cobertura, instalações hidrossanitárias e elétricas, ou sistemas similares a estes. 
§ 4º Considera-se existente a obra ou construção que não esteja concluída ou em condições mínimas de uso e habitabilidade, nos termos do parágrafo 
anterior. 
RECEBIDO (ART. 114 DA LEI Nº 467/2024)  
EM __/__/____ POR: 
 

 
_______________________________ 
ASSINATURA (ART. 115 DA LEI Nº 467/2024) 

NOME: 
CPF: 
OBSERVAÇÕES: 

 
 

 
 

_______________________________ 
FERNANDA RIBEIRO 

AUDITOR(A) FISCAL MUNICIPAL 
MATRÍCULA 2342401 

RECURSO ADMINISTRATIVO: O requerente poderá apresentar defesa a este auto fiscal com as provas documentais que pretenda produzir. Para 
tanto, o recurso deverá ser protocolado digitalmente via Aprova Digital, acessando  https://itajai.prefeituras.net/login. Para mais informações, o 
requerente deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
 

 

 

NOTIFICAÇÃO 
1219F/2025 

 
DATA: 06/02/2025 
HORA: 18:00 

NOTIFICADOS(AS)  CPF/CNPJ 
JOAO CARLOS DA SILVA  312.XXX.339-87 
LOCAL DA INFRAÇÃO  CADASTRO/INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
MANOEL ANIBAL PEREIRA, N450 - DOM BOSCO  211.074.03.0091.0001.000 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 
EDIFICAÇÃO EM SITUAÇÃO IRREGULAR, SEM O DEVIDO ALVARÁ DE HABITE-SE. 
OBRIGAÇÕES (O DESCUMPRIMENTO DESTA PODERÁ ACARRETAR AS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI) 
REGULARIZAR-SE PERANTE O PODER PÚBLICO MUNICIPAL. APRESENTAR OU OBTER ALVARÁ DE HABITE-SE DO IMÓVEL, 
COM ÁREA CONSTRUÍDA COMPATÍVEL COM A EXISTENTE. 
CASO O IMÓVEL ESTEJA EM DESACORDO COM OS PARÂMETROS URBANÍSTICOS VIGENTES, O RESPONSÁVEL PODERÁ 
VERIFICAR A POSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO TANTO PELA VIA ORDINÁRIA (CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES – LEI 
N.º 467/2024) QUANTO PELA LEI DE REGULARIZAÇAO DE OBRAS OU CONSTRUÇÕES IRREGULARES OU CLANDESTINAS 
(LC N.º 429/2023), DESDE QUE ATENDIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 
PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DESTA NOTIFICAÇÃO 
30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DO RECEBIMENTO DESTA. 
EM CASO DE DESCUMPRIMENTO SERÁ LAVRADO AUTO DE INFRAÇÃO CONFORME ART. 134 DA LEI Nº 467/2024. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES: LEI COMPLEMENTAR Nº 467, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

Lei Complementar 467/2024 - Art. 43 - § 4º Após a conclusão de qualquer obra licenciada nos termos do caput, será obrigatória a instauração do respectivo processo 
de habite-se pelo proprietário ou possuidor do imóvel. 
 

Lei Complementar 467/2024 - Art. 48 - Considera-se concluída, para fins de expedição de habite-se, a obra ou edificação em condição de habitabilidade e com instalações 
hidrossanitárias em funcionamento. 
 

Lei Complementar 467/2024 - Art. 49 - Toda edificação, seja qual for seu uso, deverá obter alvará de habite-se antes de sua ocupação. 
§ 1º Será considerada regular, nos termos dessa Lei Complementar, a edificação que possuir habite-se compatível com a área construída existente e com seu uso, 
independentemente da data de conclusão da obra. 
§ 2º O proprietário ou possuidor do imóvel deverá instaurar processo de habite-se junto à Municipalidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da conclusão da obra, 
ainda que a edificação não esteja ocupada. 
§ 3º O alvará de habite-se será expedido após a apresentação dos documentos necessários e o deferimento da vistoria. 
 
 

Lei Complementar 467/2024 - Art. 121. É de inteira responsabilidade do notificado ou autuado comprovar, nos prazos estabelecidos para apresentação de defesa, a 
regularização das circunstâncias constatadas pelos órgãos de fiscalização, sob pena de nova autuação e de lançamento das respectivas multas. 
 

Lei Complementar 467/2024 - Art. 134 - Para as infrações previstas nesta Lei Complementar, serão aplicadas as seguintes multas: 
IX - ocupar edificação sem o respectivo alvará habite-se ou não atender às notificações de habite-se - 20 (vinte) UFM; 
 

Lei 429/2023 (LEI DE REGULARIZAÇÃO DE OBRAS OU CONSTRUÇÕES IRREGULARES OU CLANDESTINAS) 
Art. 1º Esta Lei Complementar institui o procedimento de regularização de obras ou construções irregulares ou clandestinas, existentes ou concluídas, até a data de 
31 de dezembro de 2022, no Município de Itajaí. 
Art. 2º As obras ou construções irregulares ou clandestinas, existentes ou concluídas, poderão ser aprovadas para fins de regularização e concessão do Habite-se nos 
termos desta Lei Complementar. 
§ 1º Considera-se irregular a obra ou construção, assim como a reforma ou a ampliação destas, executada, total ou parcialmente, em desacordo com o Projeto Aprovado 
pela Prefeitura. 
§ 2º Considera-se clandestina a obra ou construção, assim como a reforma ou a ampliação destas, executada sem a devida aprovação pelos setores competentes da 
Prefeitura. 
§ 3º Considera-se concluída e em condições mínimas de uso ou habitabilidade a obra ou construção que apresentar estrutura completa, como: vedação, cobertura, 
instalações hidrossanitárias e elétricas, ou sistemas similares a estes. 
§ 4º Considera-se existente a obra ou construção que não esteja concluída ou em condições mínimas de uso e habitabilidade, nos termos do parágrafo anterior. 
RECEBIDO (ART. 114 DA LEI Nº 467/2024)  
EM __/__/____ POR: 
 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL. 
_______________________________ 
ASSINATURA (ART. 115 DA LEI Nº 467/2024) 

NOME: 
CPF: 
OBSERVAÇÕES: 

 
 

 
 

_______________________________ 
FERNANDA RIBEIRO 

AUDITOR(A) FISCAL MUNICIPAL 
MATRÍCULA 2342401 

RECURSO ADMINISTRATIVO: O requerente poderá apresentar defesa a este auto fiscal com as provas documentais que pretenda produzir. Para 
tanto, o recurso deverá ser protocolado digitalmente via Aprova Digital, acessando  https://itajai.prefeituras.net/login. Para mais informações, o 
requerente deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
 
 

 

NOTIFICAÇÃO 
1220F/2025 

 
DATA: 06/02/2025 
HORA: 18:45 

NOTIFICADOS(AS)  CPF/CNPJ 
AFEX INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.  12.248.817/0001-62 
LOCAL DA INFRAÇÃO  CADASTRO/INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
JOAO GAYA, N310 - VILA OPERARIA  211.009.04.0355.0000.000 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 
EDIFICAÇÃO EM SITUAÇÃO IRREGULAR, SEM O DEVIDO ALVARÁ DE HABITE-SE. 
OBRIGAÇÕES (O DESCUMPRIMENTO DESTA PODERÁ ACARRETAR AS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI) 
REGULARIZAR-SE PERANTE O PODER PÚBLICO MUNICIPAL. APRESENTAR OU OBTER ALVARÁ DE HABITE-SE DO IMÓVEL, 
COM ÁREA CONSTRUÍDA COMPATÍVEL COM A EXISTENTE. 
CASO O IMÓVEL ESTEJA EM DESACORDO COM OS PARÂMETROS URBANÍSTICOS VIGENTES, O RESPONSÁVEL PODERÁ 
VERIFICAR A POSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO TANTO PELA VIA ORDINÁRIA (CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES – LEI 
N.º 467/2024) QUANTO PELA LEI DE REGULARIZAÇAO DE OBRAS OU CONSTRUÇÕES IRREGULARES OU CLANDESTINAS 
(LC N.º 429/2023), DESDE QUE ATENDIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 
PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DESTA NOTIFICAÇÃO 
30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DO RECEBIMENTO DESTA. 
EM CASO DE DESCUMPRIMENTO SERÁ LAVRADO AUTO DE INFRAÇÃO CONFORME ART. 134 DA LEI Nº 467/2024. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES: LEI COMPLEMENTAR Nº 467, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

Lei Complementar 467/2024 - Art. 43 - § 4º Após a conclusão de qualquer obra licenciada nos termos do caput, será obrigatória a instauração do respectivo processo 
de habite-se pelo proprietário ou possuidor do imóvel. 
 

Lei Complementar 467/2024 - Art. 48 - Considera-se concluída, para fins de expedição de habite-se, a obra ou edificação em condição de habitabilidade e com instalações 
hidrossanitárias em funcionamento. 
 

Lei Complementar 467/2024 - Art. 49 - Toda edificação, seja qual for seu uso, deverá obter alvará de habite-se antes de sua ocupação. 
§ 1º Será considerada regular, nos termos dessa Lei Complementar, a edificação que possuir habite-se compatível com a área construída existente e com seu uso, 
independentemente da data de conclusão da obra. 
§ 2º O proprietário ou possuidor do imóvel deverá instaurar processo de habite-se junto à Municipalidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da conclusão da obra, 
ainda que a edificação não esteja ocupada. 
§ 3º O alvará de habite-se será expedido após a apresentação dos documentos necessários e o deferimento da vistoria. 
 
 

Lei Complementar 467/2024 - Art. 121. É de inteira responsabilidade do notificado ou autuado comprovar, nos prazos estabelecidos para apresentação de defesa, a 
regularização das circunstâncias constatadas pelos órgãos de fiscalização, sob pena de nova autuação e de lançamento das respectivas multas. 
 

Lei Complementar 467/2024 - Art. 134 - Para as infrações previstas nesta Lei Complementar, serão aplicadas as seguintes multas: 
IX - ocupar edificação sem o respectivo alvará habite-se ou não atender às notificações de habite-se - 20 (vinte) UFM; 
 

Lei 429/2023 (LEI DE REGULARIZAÇÃO DE OBRAS OU CONSTRUÇÕES IRREGULARES OU CLANDESTINAS) 
Art. 1º Esta Lei Complementar institui o procedimento de regularização de obras ou construções irregulares ou clandestinas, existentes ou concluídas, até a data de 
31 de dezembro de 2022, no Município de Itajaí. 
Art. 2º As obras ou construções irregulares ou clandestinas, existentes ou concluídas, poderão ser aprovadas para fins de regularização e concessão do Habite-se nos 
termos desta Lei Complementar. 
§ 1º Considera-se irregular a obra ou construção, assim como a reforma ou a ampliação destas, executada, total ou parcialmente, em desacordo com o Projeto Aprovado 
pela Prefeitura. 
§ 2º Considera-se clandestina a obra ou construção, assim como a reforma ou a ampliação destas, executada sem a devida aprovação pelos setores competentes da 
Prefeitura. 
§ 3º Considera-se concluída e em condições mínimas de uso ou habitabilidade a obra ou construção que apresentar estrutura completa, como: vedação, cobertura, 
instalações hidrossanitárias e elétricas, ou sistemas similares a estes. 
§ 4º Considera-se existente a obra ou construção que não esteja concluída ou em condições mínimas de uso e habitabilidade, nos termos do parágrafo anterior. 
RECEBIDO (ART. 114 DA LEI Nº 467/2024)  
EM __/__/____ POR: 
 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL. 
_______________________________ 
ASSINATURA (ART. 115 DA LEI Nº 467/2024) 

NOME: 
CPF: 
OBSERVAÇÕES: 

 
 

 
 

_______________________________ 
FERNANDA RIBEIRO 

AUDITOR(A) FISCAL MUNICIPAL 
MATRÍCULA 2342401 

RECURSO ADMINISTRATIVO: O requerente poderá apresentar defesa a este auto fiscal com as provas documentais que pretenda produzir. Para 
tanto, o recurso deverá ser protocolado digitalmente via Aprova Digital, acessando  https://itajai.prefeituras.net/login. Para mais informações, o 
requerente deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
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AUTO DE INTIMAÇÃO 
1224F/2024 

 
DATA: 17/02/2025 
HORA: 15:01 

 
 
INTIMADO  CPF/CNPJ 

MABREM LIBERATO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA  41.184.163/0001-59 
LOCAL DA INFRAÇÃO  CADASTRO/INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
JOSE PEREIRA LIBERATO, N2537 - SAO JUDAS  221.025.04.0564.0000.000 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 
CALÇADA EM MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO, IMPEDINDO O TRÂNSITO LIVRE E SEGURO DE PEDESTRES. 

FICA O SUPRA IDENTIFICADO INTIMADO A 
PROVIDENCIAR A REGULARIZAÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO. 
MANTER A CALÇADA EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DESTA INTIMAÇÃO (O DESCUMPRIMENTO DESTA PODERÁ ACARRETAR AS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI). 
60 (SESSENTA) DIAS, A PARTIR DO RECEBIMENTO DESTA. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei Complementar 114/2007 - Art. 1º - As calçadas são partes integrantes da via pública, destinadas, prioritariamente, à circulação de pessoas, 
sendo obrigatória sua construção em todas as testadas dos terrenos, edificados ou não, que possuam meio-fio, garantindo ao pedestre o 
deslocamento com acessibilidade e segurança, de conformidade com as normas vigentes. 
 
Lei Complementar 114/2007 - Art. 3º- Existindo meio-fio, o proprietário ou possuidor de imóvel, a qualquer título, edificado ou não, deverá 
construir, obrigatoriamente, a respectiva calçada na extensão correspondente à sua testada e mantê-la em perfeito estado de conservação, 
observadas as especificações técnicas do Órgão competente. 
Parágrafo Único. Considera-se em "mau estado de conservação", as calçadas que apresentem buracos, ondulações, desníveis ou a presença de 
obstáculos que impeçam o trânsito livre e seguro dos pedestres, bem como aqueles cujos aspectos técnicos estejam em desacordo com as 
normas técnicas e regulamentares. 
 
 
Lei Complementar 114/2007 - Art. 20- Caso seja constatado que o proprietário ou possuidor de imóvel, a qualquer título, edificado ou não, que 
possua meio-fio, não tenha construído a respectiva calçada na extensão correspondente à sua testada, esteja em mau estado de conservação, nos 
termos do parágrafo único do art. 3º desta Lei, ou não seja dotada da necessária acessibilidade e segurança, será o proprietário ou possuidor 
notificado para, no prazo de 60 (sessenta) dias, realizar a devida construção ou reparação. 
§ 2º Decorridos o prazo da notificação prevista no caput, em caso de seu descumprimento, poderá o proprietário ou possuidor ser autuado, com 
multa no valor de 0,5 (zero vírgula cinco) Unidades Fiscais do Município por metro quadrado de calçada, a ser paga no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias a partir da ciência da penalidade, em favor do Fundo Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial. 

Observação: o anexo II da Lei Complementar 114/2007 informa os modelos de calçadas para cada largura, contendo os tipos de materiais 
aceitos, as distâncias entre cada elemento e os parâmetros para execução de rampas em esquinas, com as declividades permitidas. 

 

 

RECEBIDO EM __/__/____ 
 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL. 
_______________________________ 

ASSINATURA DO INTIMADO 
OU DE SEU REPRESENTANTE 

NOME: 
CPF: 

 
 

 
_______________________________ 

FERNANDA RIBEIRO 
AUDITOR(A) FISCAL MUNICIPAL 

MATRÍCULA 2342401 

O requerente poderá apresentar defesa a este auto fiscal com as provas documentais que pretenda produzir. Para tanto, o recurso deverá ser 
protocolado digitalmente via Aprova Digital, acessando  https://itajai.prefeituras.net/login. Para mais informações, o requerente deverá entrar em 
contato com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
 

 

NOTIFICAÇÃO 
1225F/2025 

 
DATA: 17/02/2025 
HORA: 15:26 

 
 
NOTIFICADOS(AS) 

 
 
 
CPF/CNPJ 

FREIGHT TRANSPORT BRAZIL AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA  33.553.537/0001-38 
LOCAL DA INFRAÇÃO  CADASTRO/INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
ROSENDO CLAUDINO DE FREITAS, N137 - SAO JUDAS  211.038.02.0465.0000.000 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 
IMÓVEL, DE SUA RESPONSABILIDADE, EM ESTADO DE MÁ CONSERVAÇÃO DE LIMPEZA, LOCALIZADO NA ROSENDO 
CLAUDINO DE FREITAS, N137 - SAO JUDAS. 
OBRIGAÇÕES (O DESCUMPRIMENTO DESTA PODERÁ ACARRETAR AS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI) 
REGULARIZAR-SE PERANTE O PODER PÚBLICO MUNICIPAL.  
PROVIDENCIAR A LIMPEZA/ROÇADA/DRENAGEM DO IMÓVEL, SEM DEIXAR DE OBSERVAR AS DISPOSIÇÕES DO INIS 
QUANTO A SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO, EM ESPECIAL AS RELACIONADAS ÀS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. 
PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DESTA NOTIFICAÇÃO 
30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DO RECEBIMENTO DESTA. 
EM CASO DE DESCUMPRIMENTO SERÁ LAVRADO AUTO DE INFRAÇÃO CONFORME ART. 2º DA LEI Nº 4.313/2005. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei 4.313/2005 - Art. 1º - É obrigação legal do proprietário ou possuidor a qualquer título, de imóvel localizado na zona urbana do 
Município, o dever de conservá-lo e mantê-lo em perfeito estado de limpeza, providenciando a eliminação das águas estagnadas e 
de quaisquer outros dejetos prejudiciais à saúde e à segurança. 
Parágrafo único. Constatado o não cumprimento das obrigações previstas no caput deste artigo, será o proprietário ou possuidor a 
qualquer título do imóvel, notificado, e terá o prazo inicial de 30(trinta) dias para satisfazê-las. 
 
Lei 4.313/2005 - Art. 2º - Decorridos os 30(trinta) dias da notificação será emitida autuação com multa, segundo a metragem do 
imóvel, conforme descriminado a seguir: 
05 UFM - imóveis até 200 m² 
07 UFM - imóveis até 1000 m² 
10 UFM - imóveis acima de 1000 m² 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RECEBIDO (ART. 5º DA LEI Nº 4.313/2005) 
EM __/__/____ POR: 
 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL. 
_______________________________ 

ASSINATURA  
NOME: 
CPF: 
OBSERVAÇÕES: 
 
 

 
 

 
 

_______________________________ 
FERNANDA RIBEIRO 

AUDITOR(A) FISCAL MUNICIPAL 
MATRÍCULA 2342401 

RECURSO ADMINISTRATIVO: O requerente poderá apresentar defesa a este auto fiscal com as provas documentais que pretenda produzir. Para 
tanto, o recurso deverá ser protocolado digitalmente via Aprova Digital, acessando  https://itajai.prefeituras.net/login. Para mais informações, o 
requerente deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
 

 

NOTIFICAÇÃO 
1226F/2025 

 
DATA: 20/02/2025 
HORA: 14:41 

NOTIFICADOS(AS)  CPF/CNPJ 
SUPREME GARDEN EMPREENDIMENTOS LTDA  40.001.800/0001-41 
LOCAL DA INFRAÇÃO  CADASTRO/INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
JOSE GALL, N1001 - DOM BOSCO  221.083.02.0066.0000.000 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 
EXECUÇÃO DE OBRA EM DESACORDO COM O PROJETO ARQUITETÔNICO APROVADO #2330-20-ITJ-APA. 

OBRIGAÇÕES (O DESCUMPRIMENTO DESTA PODERÁ ACARRETAR AS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI) 
REGULARIZAR-SE PERANTE O PODER PÚBLICO MUNICIPAL.  
REGULARIZAR O PROJETO, CASO AS ALTERAÇÕES POSSAM SER APROVADAS, OU FAZER A DEMOLIÇÃO OU AS 
MODIFICAÇÕES NECESSÁRIAS PARA REPOR A OBRA EM CONSONÂNCIA COM O PROJETO APROVADO. 
PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DESTA NOTIFICAÇÃO 
30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DO RECEBIMENTO DESTA. 
EM CASO DE DESCUMPRIMENTO SERÁ LAVRADO AUTO DE INFRAÇÃO CONFORME ART. 134 DA LEI Nº 467/2024.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES: LEI COMPLEMENTAR Nº 467, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
Art. 16. Para fins de aplicação das disposições deste Código, considera-se: 
 
I - proprietário: a pessoa física ou jurídica, detentora de título de propriedade do imóvel registrado no Cartório de Registro de Imóveis; 
 
II - possuidor: a pessoa física ou jurídica, bem como seu sucessor a qualquer título, que tenha de fato o exercício, pleno ou não, de usar o 
imóvel objeto da obra ou serviço. 
 
Parágrafo único. O proprietário ou possuidor que autoriza obra ou serviço fica responsável pela manutenção das condições de estabilidade, 
segurança e salubridade do imóvel, das edificações e dos equipamentos, bem como pela observância do projeto aprovado, das disposições 
desta Lei Complementar e das demais normas aplicáveis. 
 
Art. 22. Todas as obras de construção, reconstrução, ampliação, alteração de uso, reforma, trasladação e demolição de qualquer edificação, 
bem como os serviços correlatos, que, de algum modo, impliquem transformações estruturais em imóvel, deverão ser precedidos dos atos 
administrativos de licenciamento, nos termos desta Lei Complementar e das demais normas aplicáveis. 
 
Art. 81 - A execução de obras ou serviços correlatos só poderá ser iniciada após a devida expedição de licença pelo Município, atendidos os 
preceitos desta Lei Complementar e das demais normas aplicáveis. 
Parágrafo único. Toda obra ou edificação poderá ser vistoriada pelo Município, a qualquer tempo, devendo o responsável garantir o livre 
acesso da fiscalização ao local. 
 
Art. 121. É de inteira responsabilidade do notificado ou autuado comprovar, nos prazos estabelecidos para apresentação de defesa, a 
regularização das circunstâncias constatadas pelos órgãos de fiscalização, sob pena de nova autuação e de lançamento das respectivas 
multas. 
 

 
RECEBIDO (ART. 114 DA LEI Nº 467/2024)  
EM __/__/____ POR: 
 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL. 
_______________________________ 
ASSINATURA (ART. 115 DA LEI Nº 467/2024) 

NOME: 
CPF: 
OBSERVAÇÕES: 
 

 
 

 
 

_______________________________ 
FERNANDA RIBEIRO 

AUDITOR(A) FISCAL MUNICIPAL 
MATRÍCULA 2342401 

RECURSO ADMINISTRATIVO: O requerente poderá apresentar defesa a este auto fiscal com as provas documentais que pretenda produzir. Para 
tanto, o recurso deverá ser protocolado digitalmente via Aprova Digital, acessando  https://itajai.prefeituras.net/login. Para mais informações, o 
requerente deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
 

 

NOTIFICAÇÃO 
1227F/2025 

 
DATA: 20/02/2025 
HORA: 14:52 

NOTIFICADOS(AS)  CPF/CNPJ 
SUPREME GARDEN EMPREENDIMENTOS LTDA 
ARQ. FABRÍCIA INÊS WARKEN CALÉFI - Nº do Registro: 00A1290576 - RRT 
14280251 

 40.001.800/0001-41 
048.XXX.XXX-06 

LOCAL DA INFRAÇÃO  CADASTRO/INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
JOSE GALL, N1001 - DOM BOSCO  221.083.02.0066.0000.000 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 
EXECUÇÃO DE OBRA EM DESACORDO COM O PROJETO ARQUITETÔNICO APROVADO #2330-20-ITJ-APA. 
OBRIGAÇÕES (O DESCUMPRIMENTO DESTA PODERÁ ACARRETAR AS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI) 
PRESTAR ESCLARECIMENTOS SOBRE AS MEDIDAS DA OBRA EXECUTADA EM RELAÇÃO AO PROJETO APROVADO. 
APRESENTAR MEDIDAS DO EMBASAMENTO, RECUO FRONTAL, RECUOS DA TORRE, DIVISAS DO LOTE, TAXA DE OCUPAÇÃO, 
COEF. DE APROVEITAMENTO, ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO/LAUDOS OU MEMORIAIS, 
CONFORME ARTIGO 30 DA LEI Nº 467/2024.  
PRESTAR ESCLARECIMENTOS SOBRE O CUMPRIMENTO DO ARTIGO 85 DA LEI Nº 467/2024, EM RELAÇÃO À PRESERVAÇÃO 
DA INTEGRIDADE DOS LOGRADOUROS, DAS EDIFICAÇÕES VIZINHAS E DOS DEMAIS BENS PÚBLICOS OU PRIVADOS, BEM 
COMO À LIMPEZA DAS VIAS E DOS PASSEIOS PÚBLICOS.  
NOTIFICAÇÕES RELACIONADAS: 1215F/2025, 1216F/2025, 1226F/2025. 
CASO OS ESCLARECIMENTOS NÃO FOREM PRESTADOS OU FOREM PRESTADOS DE FORMA NÃO SATISFATÓRIA, SERÃO 
TOMADAS AS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS. 
PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DESTA NOTIFICAÇÃO 
30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DO RECEBIMENTO DESTA. 
EM CASO DE DESCUMPRIMENTO SERÁ LAVRADO AUTO DE INFRAÇÃO CONFORME ART. 134 DA LEI Nº 467/2024.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES: LEI COMPLEMENTAR Nº 467, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 
Art. 11 - O Município poderá comunicar eventuais irregularidades ou ilegalidades praticadas por responsável técnico ao respectivo conselho 
profissional, com vistas à apuração ética e disciplinar, sem prejuízo da aplicação das devidas penalidades previstas em Lei. 
 

Art. 13 - Os pedidos de documentos relacionados ao controle da atividade edilícia devem ser subscritos pelo proprietário ou possuidor do imóvel, 
em conjunto com o profissional habilitado. § 1º A veracidade das informações e dos documentos apresentados nos pedidos e disponibilizados no 
cadastro imobiliário é de inteira responsabilidade do proprietário ou possuidor e do profissional habilitado. 
 

Art. 14 - São deveres do responsável técnico pela obra ou serviço, dentre outros: [...] V - executar a obra ou serviço em conformidade com as leis e 
normas técnicas aplicáveis, bem como comunicar ao Município eventuais modificações no projeto arquitetônico e nos termos da licença; VI - dar 
suporte às vistorias e à fiscalização das obras ou serviços, quando necessário; VII - responder às solicitações ou notificações do Município ou 
encaminhá-las ao proprietário ou possuidor do imóvel; VIII - zelar, no âmbito de suas atribuições, pela observância das disposições desta Lei 
Complementar e das demais normas aplicáveis. 
 

Art. 30. O Município poderá solicitar ao proprietário ou possuidor do imóvel, a qualquer tempo, em quaisquer processos ou procedimentos 
administrativos regulamentados por esta Lei Complementar e pelas normas urbanísticas locais, a apresentação de levantamento topográfico, 
laudos, memoriais, desenhos, projetos, termos de responsabilidade técnica e outros documentos necessários, desde que o faça de forma 
fundamentada. 
 

Art. 85. Durante a execução das obras, o profissional responsável e o proprietário ou o possuidor do imóvel deverão por em prática todas as 
medidas necessárias à segurança dos trabalhadores, moradores e pedestres, à preservação da integridade dos logradouros, das edificações 
vizinhas e dos demais bens públicos ou privados, bem como à limpeza das vias e dos passeios públicos. 
Parágrafo único. O passeio público deverá ser mantido em boas condições de uso durante a execução de obra. 
 

Art. 121. É de inteira responsabilidade do notificado ou autuado comprovar, nos prazos estabelecidos para apresentação de defesa, a 
regularização das circunstâncias constatadas pelos órgãos de fiscalização, sob pena de nova autuação e de lançamento das respectivas multas. 
RECEBIDO (ART. 114 DA LEI Nº 467/2024)  
EM __/__/____ POR: 
 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL. 
_______________________________ 
ASSINATURA (ART. 115 DA LEI Nº 467/2024) 

NOME: 
CPF: 
OBSERVAÇÕES: 

 
 

 
 

_______________________________ 
FERNANDA RIBEIRO 

AUDITOR(A) FISCAL MUNICIPAL 
MATRÍCULA 2342401 

RECURSO ADMINISTRATIVO: O requerente poderá apresentar defesa a este auto fiscal com as provas documentais que pretenda produzir. Para 
tanto, o recurso deverá ser protocolado digitalmente via Aprova Digital, acessando  https://itajai.prefeituras.net/login. Para mais informações, o 
requerente deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
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Rua Alberto Werner, nº 100 – Vila Operária – Itajaí/SC 

Telefone: (47) 3341-6071| www.itajai.sc.gov.br 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE REUNIÃO DA COMISSÃO TÉCNICA DE ANÁLISE DO ESTUDO DE 
IMPACTO DE VIZINHANÇA – CTAEIV 

A Comissão Técnica de Análise do Estudo de Impacto de Vizinhança – CTAEIV, nos termos do art. 8°, da 

Lei Complementar 414/2022 por meio deste edital, torna pública a reunião a ser realizada no dia 27 de 

fevereiro de 2025 às 14h na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 

Habitação localizada no 2° Piso do edifício da Prefeitura Municipal, no endereço Rua Alberto Werner,100, 

Vila Operária, Itajaí/SC com a seguinte pauta: 

Processo n°: 10085-24-ITJ-REIV  

Requerente: Construttore Zaya Incorporadora LTDA. 

Atividade:  Residencial multifamiliar ou de uso misto. 

Endereço: Rua Carola Coelho, nº 152, Praia Brava, Itajaí/SC 

 

Processo n°: 1133-25-ITJ-REIV  

Requerente: Empreendimento Imobiliário Coastline SPE LTDA. 

Atividade:  Residencial multifamiliar ou de uso misto. 

Endereço: Rua Conselheiro Júlio Kumm, nº 472, Praia Brava, Itajaí/SC 

 

CTAEIV – Comissão Técnica de Análise do Estudo de Impacto de Vizinhança 

ATOS DO SEMASA
Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 

88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 

www.semasaitajai.com.br 
 

 DISPENSA Nº 050/2024 – (2024-SAN-090061) – 3º TERMO ADITIVO – Contrato Nº 053/2024 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
Processo Administrativo Nº 2024-SAN-090061 

 
 
Aditivo 003 – Contrato Nº 053/2024 – DISPENSA Nº 050/2024 
 

Contratada: LCM CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ: 01.721.078/0001-68. Sócio 
Administrador: Lenoir Cugnier Machado, CPF: 643.1**. ***-**.  Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA EM UMA UNIDADE DA 
NOVA SEDE DO SEMASA, NA CONDIÇÃO DE REMANESCENTE DO CONTRATO 
051/2023, CONCORRÊNCIA Nº 003/2023. O valor do presente aditivo é de R$ 
55.659,04 (cinquenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e quatro 
centavos), o que representa 8,59% (oito virgula cinquenta e nove por cento) sobre o 
valor atualizado do contrato. O contrato terá o seu prazo de execução mantido até 
13/04/2025 e o prazo de vigência também mantido até 13/07/2025. O serviço deverá 
estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data da assinatura: 20/02/2025. 

 
 

Itajaí/SC, 20 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Celso Hugo Praun Filho  
Diretor Geral - SEMASA 

 
 
 
 
 
 
  

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
Processo Administrativo Nº 2022-SUP-070771 

 
 
Aditivo 004 ao Contrato Nº 010/2022 – DI 003/2022 
 
Contratada: AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A. – FILIAL ITAJAÍ (APS - 
ITAJAÍ). CNPJ nº 44.837.524/0009-64. Presidente: Anderson Pomini, com CPF de nº 
193.9**.***-**. Objeto: Locação de área para instalação de estação elevatória de 
esgoto do SEMASA, em espaço situado entre a avenida prefeito Paulo Bauer e 
rua silva (prédio da antiga inspetoria), centro, na cidade de Itajaí/SC. O presente 

aditamento tem por objeto a sub-rogação das obrigações contratuais anteriormente 
assumidas pela Superintendência do Porto de Itajaí no âmbito do Contrato nº 010/22 à 

AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A. - FILIAL ITAJAÍ (APS - ITAJAÍ). 
Data da assinatura: 18/02/2025. 
 
 

Itajaí/SC, 18 de fevereiro de 2025.  
 
 
 
 
 
 

Celso Hugo Praun Filho 
Diretor Geral - SEMASA 

 

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2021 
 

Processo Administrativo Nº 2021-SAN-069022 
 

 
Aditivo 004 – Contrato 006/2022 – CC 009/2021 

 
 

Contratada: AGUASAN INFRAESTRUTURA E LOCAÇÃO EIRELI. CNPJ: 

38.312.969/0001-70. Sócios: Maira de Freyn – CPF n° 097.4**.***-** Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos para controle 
operacional e realização de procedimentos de descarga de rede no SAA – Sistema 
de Abastecimento de Água do SEMASA.  O valor deste Termo Aditivo é de R$ 
644.727,72 (seiscentos e quarenta e quatro mil, setecentos e vinte e sete reais e 
setenta e dois centavos) equivalente ao reajuste do valor do contrato pelo IPCA em 
4,56% (quatro vírgula cinquenta e seis por cento), referente ao período de 
fevereiro/2024 a janeiro/2025. O prazo de execução fica prorrogado por 12 (doze) 
meses, ou seja, de 01/03/2025 a 01/03/2026, e o prazo de vigência prorrogado por 90 
(noventa) dias após o término da execução, ou seja, 01/06/2026. O serviço deverá 

estar de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações.  

Data de Assinatura: 24/02/2025. 

 
Itajaí/SC, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

 
Celso Hugo Praun Filho  

Diretor Geral 
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PORTARIA Nº 023/2025, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 

Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3°, inciso IV da Lei 

Complementar 367/2019, de dezembro de 2019, combinado com os artigos 9, 11,12 

e 13 da Lei Complementar 270/2014, de 27 de junho de 2014. 
 
CONSIDERANDO as promoções de carreira de carreira que constituem direito dos 

empregados efetivos do SEMASA; 
CONSIDERANDO o preenchimento de todos os requisitos legais estabelecidos 

pelos artigos supracitados da Lei Complementar 270/2014; Resolve: 
EFETUAR PROMOÇÃO VERTICAL NA CARREIRA, a partir da competência 

01/03/2025, dos seguintes servidores: 

 
 

Matr. 

 

Nome 

 

Admissão 

 

Emprego 

 

DE NÍVEL 

 
PARA NÍVEL 

523 Loana de Moura Furlan 20/02/2025 Analista de Recursos 
Humanos 

A-01 A-02 

524 Ricardo Luiz Vieira 20/02/2025 Operador de Sistemas A-01 A-02 

525 Cibele Taís Friling 20/02/2025 Auxiliar administrativo A-01 A-02 

526 Fernanda Pereira Costa 
Borini 

20/02/2025 Auxiliar administrativo A-01 A-02 

527 Gustavo Bocchi Maia 
Wersdoefer 

20/02/2025 Auxiliar administrativo A-01 A-02 

528 Pedro Henrique de 
Castro Almeida 

20/02/2025 Auxiliar administrativo A-01 A-02 

529 Tatiani Boelter 20/02/2025 Auxiliar administrativo A-01 A-02 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 

 

CELSO HUGO PRAUN FILHO 
Diretor Geral - SEMASA 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 024/2025, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 

Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3°, inciso IV da Lei 

Complementar 367/2019, de dezembro de 2019, combinado com os artigos 8,11,12 

e 13 da Lei Complementar 270/2014, de 27 de junho de 2014. 

 
CONSIDERANDO as promoções de carreira de carreira que constituem direito dos 

empregados efetivos do SEMASA; 
CONSIDERANDO o preenchimento de todos os requisitos legais estabelecidos 

pelos artigos supracitados da Lei Complementar 270/2014; Resolve: 

 
EFETUAR PROMOÇÃO HORIZONTAL NA CARREIRA, a partir da competência 

01/03/2025 dos servidores abaixo mencionados: 

 
 

Matr. 

 

Nome 

 

Admissão 

 

Emprego 

 
Última 

promoção 

 

DE NÍVEL 

 

PARA NÍVEL 

 

385 

 
Leonardo Davi 
Pereira Machado 

 

07/01/2019 

 
Analista de 
Sistemas 

 

01/03/2022 

 

B-III 

 

C-III 

 

465 

 
 
Douglas Valim 

 

13/01/2022 

Analista de 
Licitações e 
Contratos 

 

- 

 

A-III 

 

B-III 

 

 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

Itajaí, 21 de fevereiro de 2025. 

 

CELSO HUGO PRAUN FILHO 
Diretor Geral - SEMASA 

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
PORTO DE ITAJAÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ 
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ 

EXTRATO DE ADITIVO 
ADITIVO Nº 039/24 ao CONTRATO Nº 001/21. CONTRATADA: MONGERAL 
AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A. OBJETO: Renovação do Contrato nº 
001/21 referente ao Pregão Presencial nº 019/20, pelo período de 12 (doze) 
meses, iniciando em 01/01/2025 e encerrando-se em 31/12/2025. VALOR: Valor 
total estimado de R$ 339.205,92 (trezentos e trinta e nove mil, duzentos e cinco 
reais e noventa e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.390.39.69 – 
Outros Serviços de Terceiros - PJ. DATA DA ASSINATURA: 12/12/2024. 

FABIO DA VEIGA 
SUPERINTENDENTE 
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SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ 

PORTARIA Nº 008 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

DESIGNAR OS MEMBROS RESPONDENTES DO 
SISTEMA ELETRÔNICO DE REGISTRO DE 
OCORRÊNCIAS DE OUVIDORIA (FalaBR), DE MODO 
A REPRESENTAR A SUPERINTENDÊNCIA DO 
PORTO DE ITAJAÍ ANTE A OUVIDORIA MUNICIPAL 
DE ITAJAÍ. 

O SUPERINTENDENTE DO PORTO DE ITAJAÍ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 1° da Lei Municipal n° 3.513/00, consonante ao artigo 3° da Lei 
Complementar n° 366 de 20 de dezembro de 2019; c/c art. 17, I e VIII e, em cumprimento 
ao art. 8º, §2 da Instrução Normativa nº 059/2022 da Controladoria Geral do 
Município, de 25 de maio de 2022; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - DESIGNAR os membro(s) respondentes do sistema eletrônico de registro de 
ocorrências de Ouvidoria (FalaBR), de modo a representar este Órgão ante à Ouvidoria 
Municipal, para o cumprimento das atribuições de receber e tratar as manifestações de 
Ouvidoria. 

 
I. MEMBROS(S) RESPONDENTES DO SISTEMA ELETRÔNICO - FALABR 

ÓRGÃO PROCESSO 
ELETRÔNICO 

MEMBRO(S) 
DESIGNADO(S) MATRÍCULA(S) 

Superintendência do Porto 
de Itajaí 

29029/2025 

Gustavo Coelho Engel 
 

 André Leme da Silva 
Fleury Bonini 

747 
 

1083 

 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 

Itajaí, 18 de fevereiro de 2025 
 
 
 

André Leme da Silva Fleury Bonini 
Superintendente do Porto de Itajaí 
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SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ 

PORTARIA Nº 009, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

DELEGAR FUNÇÕES À ASSESSORIA EXECUTIVA I 
 

O SUPERINTENDENTE DO PORTO DE ITAJAÍ, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513 de 06 de junho de 2000, e 

considerando o artigo 39, inciso V, da Lei Complementar nº 366 de 20 de dezembro 

de 2019; 

 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Delegar, nos termos do artigo 39, inciso, V, da Lei Complementar nº 366 de 

20 de dezembro de 2019, à ASSESSORIA EXECUTIVA I as seguintes atribuições: 

I - providenciar o atendimento às consultas e requerimentos formulados, prestando 

toda a assessoria jurídica necessária, inclusive com a emissão de pareceres 

jurídicos; 

II - examinar os fundamentos e a forma jurídica de atos administrativos ou 

documentos que lhe forem repassados; 
III - assessorar o Superintendente em assuntos de natureza jurídica, elaborando 

estudos ou propondo normas, medidas e diretrizes; 
IV - solicitar às autoridades municipais competentes, certidões, informações e 

diligências necessárias ao desempenho de suas funções. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se. 
 
Itajaí, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

 
André Leme da Silva Fleury Bonini 

Superintendente do Porto de Itajaí 
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SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ 

PORTARIA Nº 010, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER O CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO 

  

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513 de 06 de junho de 2000, e 

considerando o artigo 3º da Lei Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 6º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 

dezembro de 2019, CEZAR LUCIANO DA FONSECA PRUX para exercer o cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE desta Superintendência. 

 

Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo servidor público ora 

nomeado a partir da sua investidura no cargo. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique – se. 
 

Itajaí, 18 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

André Leme da Silva Fleury Bonini 
Superintendente do Porto de Itajaí 
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SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ 

PORTARIA Nº 011, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO EFETIVO PARA O CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513 de 06 de junho de 2000, e 

considerando o artigo 3º da Lei Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 35, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 

dezembro de 2019, JOSÉ LUIS CARPES, empregado público ocupante do cargo 

efetivo de Agente de Autoridade Portuária I, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de COORDENADOR DE MEIO AMBIENTE, SEGURANÇA DO 
TRABALHO E SUSTENTABILIDADE desta Superintendência.  

Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo empregado público efetivo 

ora nomeado a partir da sua investidura no cargo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique – se.  

 

Itajaí, 18 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

André Leme da Silva Fleury Bonini 
Superintendente do Porto de Itajaí 
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SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ 

PORTARIA Nº 012, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO EFETIVO PARA O CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513 de 06 de junho de 2000, e 

considerando o artigo 3º da Lei Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 32, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 

dezembro de 2019, RODRIGO PERIN, empregado público ocupante do cargo efetivo 

de Técnico em Tecnologia da Informação, para exercer o cargo de provimento em 

comissão de COORDENADOR DE INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO desta Superintendência.  

Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo empregado público efetivo 

ora nomeado a partir da sua investidura no cargo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique – se 

Itajaí, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 
 
 

André Leme da Silva Fleury Bonini 
Superintendente do Porto de Itajaí 
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